
 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 

1 – PREÂMBULO 
 
1.1 - O Município de Nazaré da Mata/PE
Nazaré da Mata/PE, mediante a Comissão Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria 
n.º 196/2017, torna público que realizará licitação, na modalidade Convite, do tipo menor 
preço, sob a forma de execução indireta.
1.2 - O Certame será regido pelas disposições da Lei n.º 8.666/93 e Lei Complementar n.º 
123/2006. 
1.3 - Os envelopes de Habilitação
Licitação, na Sala de Licitações, localizada na 
Nazaré da Mata/PE, Telefone: 
quando terá início a sessão pública de abertura dos primeiros.
 
2 - DO OBJETO – SEÇÃO I 
 
2.1 - Constitui Objeto da Presente Licitação a 
ASSESSORIA E CONSULTORIA NA Á
NAZARÉ DA MATA/PE – PE
 
3 - DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
3.1 - As despesas em decorrência do objeto desta licitação correrão por conta da seguinte 
dotação orçamentária: 
Projeto Atividade: 04/22002112.237
Administração; 
Elementos: 33903900 - outros serviços de terceiros de pessoa jurídica
33903600 - outros serviços de terceiros de pessoa física
 
4 - DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE 
 
4.1 - O edital poderá ser impugnado:
4.1.1 - Por qualquer pessoa em até 
sessão pública; 
4.1.2 - Por qualquer licitante em até 2 (dois)
envelopes com as propostas.
4.2 - Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data 
para realização do certame.
4.3 - Até a data marcada para abertura da sessão pública, qualquer interessado poderá solicitar 
à Administração elementos, informações e esclarecimentos relativos à licitação e às condições 
para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto.
 
 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 003/2017. 

 
CONVITE N° 002/2017. 

 

Nazaré da Mata/PE, por intermédio do órgão: Prefeitura Municipal de 
, mediante a Comissão Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria 

, torna público que realizará licitação, na modalidade Convite, do tipo menor 
preço, sob a forma de execução indireta. 

O Certame será regido pelas disposições da Lei n.º 8.666/93 e Lei Complementar n.º 

Os envelopes de Habilitação e de Propostas de Preços serão entregues a Comissão de 
Licitação, na Sala de Licitações, localizada na Rua Dantas Barreto,1338 

elefone: 81 3633 2640, às 09 horas, do dia 17
sessão pública de abertura dos primeiros. 

 

Constitui Objeto da Presente Licitação a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS T
ASSESSORIA E CONSULTORIA NA ÁREA DE LICITAÇÂO, PARA ATE

PE, conforme especificações do Termo de Referência.

DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS – SEÇÃO II 

As despesas em decorrência do objeto desta licitação correrão por conta da seguinte 

04/22002112.237 – Gestão Técnica e Administrativa da Secretaria de 

outros serviços de terceiros de pessoa jurídica
outros serviços de terceiros de pessoa física 

DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE O EDITAL 

O edital poderá ser impugnado: 
Por qualquer pessoa em até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da 

Por qualquer licitante em até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura dos 
s com as propostas. 

Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data 
para realização do certame. 

Até a data marcada para abertura da sessão pública, qualquer interessado poderá solicitar 
elementos, informações e esclarecimentos relativos à licitação e às condições 

para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto.

 

, por intermédio do órgão: Prefeitura Municipal de 
, mediante a Comissão Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria 

, torna público que realizará licitação, na modalidade Convite, do tipo menor 

O Certame será regido pelas disposições da Lei n.º 8.666/93 e Lei Complementar n.º 

de Preços serão entregues a Comissão de 
Rua Dantas Barreto,1338 -1º andar – Centro – 

17de fevereiro de 2017, 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS EM 
, PARA ATENDER O MUNICÍPIO DE 

conforme especificações do Termo de Referência. 

As despesas em decorrência do objeto desta licitação correrão por conta da seguinte 

stão Técnica e Administrativa da Secretaria de 

outros serviços de terceiros de pessoa jurídica 

O EDITAL – SEÇÃO III 

) dias úteis antes da data fixada para abertura da 

úteis antes da data fixada para abertura dos 

Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data 

Até a data marcada para abertura da sessão pública, qualquer interessado poderá solicitar 
elementos, informações e esclarecimentos relativos à licitação e às condições 

para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto. 



 

4.4 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
4.5 - As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pela Comissão de Licitação 
serão autuados no processo licitatório e estarão disponíveis para consulta.
 
5 - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 

5.1 - Poderão participar da licitação pessoas f
prestarem os serviços objeto do presente procedimento, formalmente convidadas pela 
PREFEITURA, ou legitimamente interessadas, na forma estabelecida no p
da Lei 8.666/93 e suas alteraçõe
5.2 - Não poderão concorrer nesta licitação:
5.2.1 - Licitantes que estejam suspensas de participar de licitação realizada pela Administração 
do Município de Nazaré da Mata/PE
5.2.2 - Licitantes que estejam declaradas inidôneas para licitar ou contrata
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição;
5.2.3 - Licitantes em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação judicial 
ou extrajudicial; 
5.2.4 - Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no a
8.666/93. 
 
6 - DO TRATAMENTO DAS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
EQUIPARADOS – SEÇÃO V.
 
6.1 - No caso de participação de Microempresas ou Empresa de Pequeno Porte, será observado 
o disposto na Lei Complementar n.º 123/06, not
6.2 - A condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito do tratamento 
diferenciado previsto na Lei Complementar n.º 123/2006, será comprovada mediante 
apresentação da seguinte documentação:
 
6.2.1 - Empresas optantes pelo Sistema Simples de Tributação:
6.2.1.1 - Comprovante de opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria da Receita
Federal, http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/simples/simples.htm;
6.2.1.2 - Declaração, firmada pelo re
impedimentos previstos no § 4º do artigo 3º da LC 123/06.
6.2.2 - Empresas não optantes pelo Sistema Simples de Tributação:
6.2.2.1 - Comprovante de inscrição e situação cadastral
Jurídica – CNPJ; 
6.2.2.2- Cópia do ato constitutivo em vigor;
6.2.2.3 - Declaração, firmada pelo representante legal da e
impedimentos previstos no § 4º do artigo 3º da LC 123/06.
6.3 - Os documentos relacionados 
ou Empresa de Pequeno Porte, poderão ser substituídos pela certidão expedida pela Junta 
Comercial, nos termos da Instrução Normativa do DNRC nº 103, publicada no Diário Oficial do 
dia 22/05/2007. 
 
 
 

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pela Comissão de Licitação 
serão autuados no processo licitatório e estarão disponíveis para consulta.

DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO – SEÇÃO IV 

participar da licitação pessoas físicas e/ou jurídicas devidamente habilitadas a 
prestarem os serviços objeto do presente procedimento, formalmente convidadas pela 

, ou legitimamente interessadas, na forma estabelecida no p
.666/93 e suas alterações. 

Não poderão concorrer nesta licitação: 
Licitantes que estejam suspensas de participar de licitação realizada pela Administração 

Nazaré da Mata/PE; 
Licitantes que estejam declaradas inidôneas para licitar ou contrata

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição;
Licitantes em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação judicial 

Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no a

DO TRATAMENTO DAS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
SEÇÃO V. 

No caso de participação de Microempresas ou Empresa de Pequeno Porte, será observado 
o disposto na Lei Complementar n.º 123/06, notadamente os seus artigos 42 a 49.

A condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito do tratamento 
diferenciado previsto na Lei Complementar n.º 123/2006, será comprovada mediante 
apresentação da seguinte documentação: 

as optantes pelo Sistema Simples de Tributação: 
Comprovante de opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria da Receita
http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/simples/simples.htm;
Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos 

impedimentos previstos no § 4º do artigo 3º da LC 123/06. 
Empresas não optantes pelo Sistema Simples de Tributação: 

Comprovante de inscrição e situação cadastral no Cadastro Nacional d

Cópia do ato constitutivo em vigor; 
Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos 

impedimentos previstos no § 4º do artigo 3º da LC 123/06. 
Os documentos relacionados para efeito de comprovação da condição de Microempresa 

ou Empresa de Pequeno Porte, poderão ser substituídos pela certidão expedida pela Junta 
Comercial, nos termos da Instrução Normativa do DNRC nº 103, publicada no Diário Oficial do 

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pela Comissão de Licitação 
serão autuados no processo licitatório e estarão disponíveis para consulta. 

ísicas e/ou jurídicas devidamente habilitadas a 
prestarem os serviços objeto do presente procedimento, formalmente convidadas pela 

, ou legitimamente interessadas, na forma estabelecida no parágrafo 3º, do art. 22 

Licitantes que estejam suspensas de participar de licitação realizada pela Administração 

Licitantes que estejam declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 
 

Licitantes em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação judicial 

Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 

DO TRATAMENTO DAS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 

No caso de participação de Microempresas ou Empresa de Pequeno Porte, será observado 
adamente os seus artigos 42 a 49. 

A condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito do tratamento 
diferenciado previsto na Lei Complementar n.º 123/2006, será comprovada mediante 

Comprovante de opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria da Receita 
http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/simples/simples.htm; 

mpresa, de não haver nenhum dos 

no Cadastro Nacional de Pessoa 

mpresa, de não haver nenhum dos 

para efeito de comprovação da condição de Microempresa 
ou Empresa de Pequeno Porte, poderão ser substituídos pela certidão expedida pela Junta 
Comercial, nos termos da Instrução Normativa do DNRC nº 103, publicada no Diário Oficial do 



 

6.4 - A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar n.º 123/06 
independe da habilitação da ME/EPP ou equiparado para a obtenção do regime tributário 
simplificado. 
 
7 - DOS ENVELOPES DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS 
VI 
 
7.1 - Os envelopes contendo os Documentos de Habilitação e a Proposta de Preços serão 
recebidos no endereço mencionado no preâmbulo deste edital.
7.2 - Os documentos relativos aos documentos de habilitação e à proposta de preços deverão 
ser entregues separadamente, em envelopes fechados, contendo em sua parte externa os 
seguintes dizeres: 
 
ENVELOPE N.º 01 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONVITE N.º __________/2017
[Razão social da licitante/ Pessoa Física
 
ENVELOPE N.º 02 – PROPOSTA DE PREÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONVITE N.º __________/2017
[Razão social da licitante/ Pessoa Física
 
7.3 - Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou similar, desde que 
recebidos no protocolo da Seção de Licitações, no endereço mencionado no preâmbulo deste 
edital, até o horário marcado para abertura da sessão pública.
 
8 - DA HABILITAÇÃO – SEÇÃO VII
 
8.1 - Exigir-se-á das PESSOAS JURÍDICAS
licitação documentação relativa a:
 
PESSOA JURIDICA  
 
8.1.1. - Registro Comercial, no caso de empresa individual.
8.1.2. -Ato Constitutivo, Estatuto, Contrato Social e alterações ou C
vigor devidamente registrad
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus Administradores.
8.1.3. -Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício. 
8.1.4 -Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
8.1.5 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade compatív
o objeto contratual; 
 
 
 
 

A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar n.º 123/06 
independe da habilitação da ME/EPP ou equiparado para a obtenção do regime tributário 

DOS ENVELOPES DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS 

Os envelopes contendo os Documentos de Habilitação e a Proposta de Preços serão 
recebidos no endereço mencionado no preâmbulo deste edital. 

Os documentos relativos aos documentos de habilitação e à proposta de preços deverão 
entregues separadamente, em envelopes fechados, contendo em sua parte externa os 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA/PE 

2017 
[Razão social da licitante/ Pessoa Física] 

PROPOSTA DE PREÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DA MATA/PE 

2017 
[Razão social da licitante/ Pessoa Física] 

Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou similar, desde que 
rotocolo da Seção de Licitações, no endereço mencionado no preâmbulo deste 

edital, até o horário marcado para abertura da sessão pública. 

SEÇÃO VII 

á das PESSOAS JURÍDICAS OU FÍSICAS que pretenderem se habilitar nesta
licitação documentação relativa a: 

Registro Comercial, no caso de empresa individual. 
Ato Constitutivo, Estatuto, Contrato Social e alterações ou Consolidação Contratual em 
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 

sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus Administradores.
Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (C.N.P.J).
Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade compatív

A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar n.º 123/06 
independe da habilitação da ME/EPP ou equiparado para a obtenção do regime tributário 

DOS ENVELOPES DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS – SEÇÃO 

Os envelopes contendo os Documentos de Habilitação e a Proposta de Preços serão 

Os documentos relativos aos documentos de habilitação e à proposta de preços deverão 
entregues separadamente, em envelopes fechados, contendo em sua parte externa os 

Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou similar, desde que 
rotocolo da Seção de Licitações, no endereço mencionado no preâmbulo deste 

que pretenderem se habilitar nesta 

onsolidação Contratual em 
comerciais, e, no caso de 

sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus Administradores. 
Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

(C.N.P.J). 
Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade compatível com 



 

 
8.1.6 - Prova de regularidade
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei
8.1.7 -Prova de Regularidade relativa a Seguridade Social 
Tempo de Serviço (FGTS),
sociais instituídos por lei. 
8.1.8 - Prova de Regularidade relativa a Justiça do Trabalho 
Trabalhistas - CNDT 
8.1.9 - Declaração de que não possui
de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menor de 14 anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos da Constituição Federal;
8.1.10 - Declaração expressa
e compromisso de informar ocorrências posteriores.

 

PESSOA FÍSICA  

8.1.11.  –Copia autenticada de RG e CPF
 
8.1.12.  - Prova de Inscrição no Cadastro Individual de Contribuinte 
da Fazenda; 
 
4.1.13. - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio 
ou sede do licitante, mediante Certidões Negativas de Débito;

 
8.1.14.  - Prova de regularidade Perante a Justiça 
Trabalhistas - CNDT). 
 
8.1.15 - Declaração expressa
e compromisso de informar ocorrências posteriores
 
8.1.16. - Os documentos necessários à habilitaçã
validade e sua apresentação poderá ser feita por meio de fotocópia
 

9 - DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
9.1 - A proposta de preços deve ser redigida em língua portuguesa, com clareza, 
rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricadas todas as suas 
folhas pelo representante legal da licitante.
9.2 - A proposta deverá indicar:
9.2.1 - O preço unitário e total, em moeda corrente nacional, em algaris
valor global, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária.
9.2.1.1 - Nos preços propostos deverão estar incluídas, além do lucro, todas as despesas, 
diretas e indiretas, relacionadas com a prestação de serviços
9.3 - Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediante o uso da expressão 
“verba” ou de unidades genéricas.
 
 

Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio 
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei. 

Prova de Regularidade relativa a Seguridade Social (CND) e ao F
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 

Prova de Regularidade relativa a Justiça do Trabalho – Certidão Negativa de Débitos 

laração de que não possui, em seu Quadro de Pessoal, empregado(s) com menos 
de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menor de 14 anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos da Constituição Federal;

ão expressa do responsável, de inexistência de fato 
e compromisso de informar ocorrências posteriores. 

Copia autenticada de RG e CPF; 

Prova de Inscrição no Cadastro Individual de Contribuinte (CIC ou CPF) do Ministério 

Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio 
ou sede do licitante, mediante Certidões Negativas de Débito; 

regularidade Perante a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débito 

Declaração expressa do responsável, de inexistência de fato 
e compromisso de informar ocorrências posteriores. 

Os documentos necessários à habilitação deverão estar dentro do prazo da sua 
validade e sua apresentação poderá ser feita por meio de fotocópias autenticada

DA PROPOSTA DE PREÇOS – SEÇÃO VIII 

A proposta de preços deve ser redigida em língua portuguesa, com clareza, 
rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricadas todas as suas 
folhas pelo representante legal da licitante. 

A proposta deverá indicar: 
O preço unitário e total, em moeda corrente nacional, em algaris

valor global, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária.
Nos preços propostos deverão estar incluídas, além do lucro, todas as despesas, 

diretas e indiretas, relacionadas com a prestação de serviços objeto da presente licitação;
Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediante o uso da expressão 

“verba” ou de unidades genéricas. 

para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio 

e ao Fundo de Garantia Por 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 

Certidão Negativa de Débitos 

, em seu Quadro de Pessoal, empregado(s) com menos 
de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menor de 14 anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos da Constituição Federal; 

ável, de inexistência de fato impeditivo da habilitação 

(CIC ou CPF) do Ministério 

Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio 

Trabalho (Certidão Negativa de Débito 

ável, de inexistência de fato impeditivo da habilitação 

o deverão estar dentro do prazo da sua 
autenticadas em Cartório.  

A proposta de preços deve ser redigida em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, 
rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricadas todas as suas 

O preço unitário e total, em moeda corrente nacional, em algarismo, e por extenso o 
valor global, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. 

Nos preços propostos deverão estar incluídas, além do lucro, todas as despesas, 
objeto da presente licitação; 

Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediante o uso da expressão 



 

 
9.4 - A licitante deverá observar o valor máximo especificado 
desclassificação de sua proposta.
9.5 - A apresentação da proposta implica na plena aceitação, por parte da licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como a obrigatoriedade do 
cumprimento das disposições nele contidas, assumin
executar os serviços nos seus termos.
9.6 - As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias contados da data de abertura da sessão 
pública estabelecida no preâmbulo deste Edital.
9.7 - Decorrido o prazo de validade das pr
licitantes liberadas dos compromissos assumidos.
9.8 - Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente 
encaminhada. 
9.8.1 - Após a abertura da sessão, somente se
evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas.
 
10 - DA SESSÃO PÚBLICA E DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO 
 
10.1 - Aberta a sessão, a Comissão de Licitação 
os documentos de habilitação e a proposta de preços.
10.2 - A abertura dos envelopes contendo os documentos de habilitação e a proposta de preços 
será realizada em sessão pública, da qual será lavrada ata circun
membros da Comissão de Licitação e pelos representantes legais das licitantes presentes.
10.2.1 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será aut
primeiro dia útil subseqüente
que não haja comunicação em contrário.
10.3 - Após abertura da sessão, serão identificadas as licitantes participantes e abertos os 
envelopes contendo os documentos de habilitação.
10.3.2 - Caso eventualmente ocorra à abertura do (ENVELOPE N.º 02) antes do (ENVELOPE N.º 
01), será aquele novamente fechado de forma indevassável sem análise de seu conteúdo e 
rubricado o lacre por todos os p
10.4 - Caso necessário, a Comissão de Licitação poderá suspender a reunião para analisar os 
documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltará a 
se reunir. 
10.5 - Analisados os documentos de habilitação, a Comi
indicará as licitantes inabilitadas em razão de falha ou omissão na documentação.
10.6 - A inabilitação de qualquer licitante será sempre fundamentada e registrada na ata da 
sessão. 
10.7 - Caso todas as licitantes renu
imediatamente abertas as propostas de preço das licitantes habilitadas.
10.7.1 - Não havendo renúncia ao direito de recorrer, a Comissão de Licitação marcará nova 
data e horário para abertura dos envelopes 
10.7.1.1 - Os documentos de habilitação e os envelopes lacrados contendo as propostas serão 
rubricados por todas as licitantes e pelos membros da Comissão de Licitação e ficarão 
guardados na respectiva Seção.
 
 

A licitante deverá observar o valor máximo especificado pela Administração, sob pena de
desclassificação de sua proposta. 

A apresentação da proposta implica na plena aceitação, por parte da licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como a obrigatoriedade do 
cumprimento das disposições nele contidas, assumindo a proponente o compromisso de 
executar os serviços nos seus termos. 

As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias contados da data de abertura da sessão 
pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 

Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as 
licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente 

Após a abertura da sessão, somente serão aceitas alterações formais, destinadas a sanar 
evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas.

DA SESSÃO PÚBLICA E DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO – SEÇÃO IX

Aberta a sessão, a Comissão de Licitação receberá de uma só vez os envelopes contendo 
os documentos de habilitação e a proposta de preços. 

A abertura dos envelopes contendo os documentos de habilitação e a proposta de preços 
será realizada em sessão pública, da qual será lavrada ata circun
membros da Comissão de Licitação e pelos representantes legais das licitantes presentes.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

ente, no mesmo local e horário anteriormente estabelecido, desde 
que não haja comunicação em contrário. 

Após abertura da sessão, serão identificadas as licitantes participantes e abertos os 
velopes contendo os documentos de habilitação. 

Caso eventualmente ocorra à abertura do (ENVELOPE N.º 02) antes do (ENVELOPE N.º 
01), será aquele novamente fechado de forma indevassável sem análise de seu conteúdo e 
rubricado o lacre por todos os presentes. 

Caso necessário, a Comissão de Licitação poderá suspender a reunião para analisar os 
documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltará a 

Analisados os documentos de habilitação, a Comissão de Licitação, de forma motivada, 
indicará as licitantes inabilitadas em razão de falha ou omissão na documentação.

A inabilitação de qualquer licitante será sempre fundamentada e registrada na ata da 

Caso todas as licitantes renunciem expressamente ao direito de recorrer, serão 
imediatamente abertas as propostas de preço das licitantes habilitadas.

Não havendo renúncia ao direito de recorrer, a Comissão de Licitação marcará nova 
data e horário para abertura dos envelopes contendo as propostas de preço.

Os documentos de habilitação e os envelopes lacrados contendo as propostas serão 
rubricados por todas as licitantes e pelos membros da Comissão de Licitação e ficarão 
guardados na respectiva Seção. 

pela Administração, sob pena de 

A apresentação da proposta implica na plena aceitação, por parte da licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como a obrigatoriedade do 

do a proponente o compromisso de 

As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias contados da data de abertura da sessão 

opostas, sem convocação para contratação, ficam as 

Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente 

rão aceitas alterações formais, destinadas a sanar 
evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas. 

SEÇÃO IX 

receberá de uma só vez os envelopes contendo 

A abertura dos envelopes contendo os documentos de habilitação e a proposta de preços 
será realizada em sessão pública, da qual será lavrada ata circunstanciada assinada pelos 
membros da Comissão de Licitação e pelos representantes legais das licitantes presentes. 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
omaticamente transferida para o 

, no mesmo local e horário anteriormente estabelecido, desde 

Após abertura da sessão, serão identificadas as licitantes participantes e abertos os 

Caso eventualmente ocorra à abertura do (ENVELOPE N.º 02) antes do (ENVELOPE N.º 
01), será aquele novamente fechado de forma indevassável sem análise de seu conteúdo e 

Caso necessário, a Comissão de Licitação poderá suspender a reunião para analisar os 
documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltará a 

ssão de Licitação, de forma motivada, 
indicará as licitantes inabilitadas em razão de falha ou omissão na documentação. 

A inabilitação de qualquer licitante será sempre fundamentada e registrada na ata da 

nciem expressamente ao direito de recorrer, serão 
imediatamente abertas as propostas de preço das licitantes habilitadas. 

Não havendo renúncia ao direito de recorrer, a Comissão de Licitação marcará nova 
contendo as propostas de preço. 

Os documentos de habilitação e os envelopes lacrados contendo as propostas serão 
rubricados por todas as licitantes e pelos membros da Comissão de Licitação e ficarão 



 

10.8 - Após o final da fase de habilitação, os envelopes n.º 02 
licitantes inabilitadas serão devolvidos lacrados
10.8.1 - Os envelopes n.º 02 
inabilitadas pelo período de até 10 (dez) 
habilitação, após o que serão destruídos pela Comissão de Licitação.
10.9 - A inabilitação da licitante importa preclusão do seu direito de participar das fases 
subseqüentes do certame. 
10.10 - A intimação do julgamento da habilitação e das propostas das licitantes será feita 
mediante publicação na imprensa oficial, salvo se presentes os representantes das licitantes no 
ato em que foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta aos 
interessados e lavrada em ata.
10.11 - Após a fase de habilitação, não caberá:
10.11.1 - Desistência das propostas, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e 
aceito pela Comissão de Licitação.
10.11.2 - Desclassificação da licitante por motivo rel
de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.
10.12 - Abertos os envelopes n.º 02 
as propostas apresentadas quanto às suas especificações e com
relação ao valor orçado para a contratação.
10.13 - A falta de rubrica, assinatura e data, na proposta e/ou declarações, somente poderá ser 
suprida por representante da proponente, com poderes para tal fim, desde que esteja presente 
na reunião de abertura dos envelopes, caso contrário será a licitante in
desclassificada, conforme o caso.
10.14 - Se todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, a 
Comissão de Licitação poderá fixar o prazo de 3 (três) dias úteis para a apresentação de nova 
documentação ou proposta, escoimadas das causas que as inabilitaram ou desclassificaram.
10.15 - Em todos os atos públicos serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos 
membros da Comissão e pelos representantes das licitantes presentes.
10.16 - A Comissão de Licitação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de 
pessoal do órgão licitante para orientar sua decisão. Caso o órgão não possua no seu quadro de 
pessoal, profissionais habilitados para emitirem parecer técnico, poderá ser formulado por 
pessoa física ou jurídica qualificada.
 
11 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
11.1 - O critério de julgamento será Menor Preço Global.
11.2 - Será desclassificada a proposta final que:
11.2.1 - Contenha vícios ou ilegalidades;
11.2.2 - Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Edital ou Termo de Referência;
11.2.3 - Apresentar preços finais superiores ao valor máximo estabelecido neste Edital.
11.2.4 - Apresentar preços que sejam manifestamente 
11.3 - A desclassificação de pro
 
12 - DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE E EQUIPARADOS –
 
 
 

final da fase de habilitação, os envelopes n.º 02 – 
licitantes inabilitadas serão devolvidos lacrados. 

Os envelopes n.º 02 – proposta de preços ficarão à disposição das licitantes 
inabilitadas pelo período de até 10 (dez) dias úteis contados do encerramento da fase de 
habilitação, após o que serão destruídos pela Comissão de Licitação. 

A inabilitação da licitante importa preclusão do seu direito de participar das fases 
 

julgamento da habilitação e das propostas das licitantes será feita 
mediante publicação na imprensa oficial, salvo se presentes os representantes das licitantes no 
ato em que foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta aos 

sados e lavrada em ata. 
Após a fase de habilitação, não caberá: 

Desistência das propostas, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e 
aceito pela Comissão de Licitação. 

Desclassificação da licitante por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão 
de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

Abertos os envelopes n.º 02 – proposta de preços, a Comissão de Licitação examinará 
as propostas apresentadas quanto às suas especificações e compatibilidade do preço em 
relação ao valor orçado para a contratação. 

A falta de rubrica, assinatura e data, na proposta e/ou declarações, somente poderá ser 
suprida por representante da proponente, com poderes para tal fim, desde que esteja presente 
na reunião de abertura dos envelopes, caso contrário será a licitante in
desclassificada, conforme o caso. 

Se todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, a 
Comissão de Licitação poderá fixar o prazo de 3 (três) dias úteis para a apresentação de nova 

roposta, escoimadas das causas que as inabilitaram ou desclassificaram.
Em todos os atos públicos serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos 

membros da Comissão e pelos representantes das licitantes presentes.
ação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de 

pessoal do órgão licitante para orientar sua decisão. Caso o órgão não possua no seu quadro de 
pessoal, profissionais habilitados para emitirem parecer técnico, poderá ser formulado por 

ssoa física ou jurídica qualificada. 

DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS – SEÇÃO X 

O critério de julgamento será Menor Preço Global. 
Será desclassificada a proposta final que: 

Contenha vícios ou ilegalidades; 
especificações técnicas exigidas pelo Edital ou Termo de Referência;

Apresentar preços finais superiores ao valor máximo estabelecido neste Edital.
Apresentar preços que sejam manifestamente inexeqüíveis. 

A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada na ata da sessão.

DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 
– SEÇÃO XI 

 proposta de preços, das 

proposta de preços ficarão à disposição das licitantes 
dias úteis contados do encerramento da fase de 

A inabilitação da licitante importa preclusão do seu direito de participar das fases 

julgamento da habilitação e das propostas das licitantes será feita 
mediante publicação na imprensa oficial, salvo se presentes os representantes das licitantes no 
ato em que foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta aos 

Desistência das propostas, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e 

acionado com a habilitação, salvo em razão 

proposta de preços, a Comissão de Licitação examinará 
patibilidade do preço em 

A falta de rubrica, assinatura e data, na proposta e/ou declarações, somente poderá ser 
suprida por representante da proponente, com poderes para tal fim, desde que esteja presente 
na reunião de abertura dos envelopes, caso contrário será a licitante inabilitada ou 

Se todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, a 
Comissão de Licitação poderá fixar o prazo de 3 (três) dias úteis para a apresentação de nova 

roposta, escoimadas das causas que as inabilitaram ou desclassificaram. 
Em todos os atos públicos serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos 

membros da Comissão e pelos representantes das licitantes presentes. 
ação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de 

pessoal do órgão licitante para orientar sua decisão. Caso o órgão não possua no seu quadro de 
pessoal, profissionais habilitados para emitirem parecer técnico, poderá ser formulado por 

especificações técnicas exigidas pelo Edital ou Termo de Referência; 
Apresentar preços finais superiores ao valor máximo estabelecido neste Edital. 

posta será sempre fundamentada e registrada na ata da sessão. 

DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 



 

 
12.1 - Classificadas as propostas, será observado o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei 
Complementar n.º 123/06. 
12.1.1 - A ME/EPP ou equiparado considerada empatada e mais bem classificada será 
convocada para apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do 
certame. 
12.1.2 - Não ocorrendo a contratação da ME/EPP ou 
convocadas, na ordem classificatória, as ME/EPP e equiparados remanescentes consideradas 
empatadas para o exercício do direito de ofertar proposta de preço inferior àquela considerada 
vencedora do certame (art. 45, I
12.2 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas, empresas de pequeno porte e equiparados sejam iguais ou até 
cento)superiores à proposta mais bem classificada. (art. 44,
12.3 - No caso de equivalência de propostas apresentadas pelas ME/EPP e equiparados que se 
encontrem em situação de empate, será realizado sorteio para determinar a primeira que 
poderá apresentar melhor oferta.
12.4 - Somente se a contratação de ME/EPP ou equiparado que esteja dentro do critério de 
empate falhar é que o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente 
vencedora, atendidas as demais disposições deste Edital. (§ 1º do art. 45 da LC n.º 123/06).
12.5 - O disposto nesta Seção somente será aplicável quando a melhor oferta inicial não tiver 
sido apresentada por ME/EPP ou equiparado. (art. 45, § 2º, da LC n.º 123/06).
 
13 - DAS REGRAS GERAIS DE DESEMPATE 
 
13.1 - Se depois de realizado o procedim
PREFERÊNCIA DAS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADOS”, 
restarem duas ou mais propostas em igualdade de condições, como critério de desempate, será 
assegurada preferência: 
13.1.1 - Sucessivamente, aos 
13.1.1.1 - Produzidos no País;
13.1.1.2 - Produzidos ou prestados por empresas brasileiras;
13.1.1.3 - Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 
desenvolvimento de tecnologia no País.
13.1.1.54 - Na ausência das hipóteses
far-se-á, obrigatoriamente, por sorteio, em ato público, para o qual todas as licitantes serão 
convocadas, vedado qualquer outro processo.
 
14 - DOS RECURSOS – SEÇÃO XIII
 
14.1 - Dos atos da Administ
14.1.1 - Recurso hierárquico, no prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar da intimação do ato, ou 
da lavratura da ata de reunião, nos casos de:
14.1.1.1 - Habilitação ou inabilitação de licitantes;
14.1.1.2 - Julgamento das propostas;
14.1.1.3 - Anulação ou revogação da licitação;
 
 
 

Classificadas as propostas, será observado o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei 
 

A ME/EPP ou equiparado considerada empatada e mais bem classificada será 
convocada para apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do 

Não ocorrendo a contratação da ME/EPP ou equiparado mais bem classificada, serão 
convocadas, na ordem classificatória, as ME/EPP e equiparados remanescentes consideradas 
empatadas para o exercício do direito de ofertar proposta de preço inferior àquela considerada 
vencedora do certame (art. 45, II, da LC n.º 123/06). 

se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas, empresas de pequeno porte e equiparados sejam iguais ou até 
cento)superiores à proposta mais bem classificada. (art. 44, § 1º da LC n.º 123/06)

No caso de equivalência de propostas apresentadas pelas ME/EPP e equiparados que se 
encontrem em situação de empate, será realizado sorteio para determinar a primeira que 
poderá apresentar melhor oferta. 

ontratação de ME/EPP ou equiparado que esteja dentro do critério de 
empate falhar é que o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente 
vencedora, atendidas as demais disposições deste Edital. (§ 1º do art. 45 da LC n.º 123/06).

O disposto nesta Seção somente será aplicável quando a melhor oferta inicial não tiver 
sido apresentada por ME/EPP ou equiparado. (art. 45, § 2º, da LC n.º 123/06).

DAS REGRAS GERAIS DE DESEMPATE – SEÇÃO XII 

Se depois de realizado o procedimento previsto na Seção “DO DIREITO DE 
PREFERÊNCIA DAS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADOS”, 
restarem duas ou mais propostas em igualdade de condições, como critério de desempate, será 

Sucessivamente, aos serviços: 
Produzidos no País; 
Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 
desenvolvimento de tecnologia no País. 

Na ausência das hipóteses de preferência anteriormente enumeradas a classificação 
á, obrigatoriamente, por sorteio, em ato público, para o qual todas as licitantes serão 

convocadas, vedado qualquer outro processo. 

SEÇÃO XIII 

Dos atos da Administração serão admitidos os seguintes recursos:
Recurso hierárquico, no prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar da intimação do ato, ou 

da lavratura da ata de reunião, nos casos de: 
Habilitação ou inabilitação de licitantes; 

amento das propostas; 
Anulação ou revogação da licitação; 

Classificadas as propostas, será observado o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei 

A ME/EPP ou equiparado considerada empatada e mais bem classificada será 
convocada para apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do 

do mais bem classificada, serão 
convocadas, na ordem classificatória, as ME/EPP e equiparados remanescentes consideradas 
empatadas para o exercício do direito de ofertar proposta de preço inferior àquela considerada 

se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas, empresas de pequeno porte e equiparados sejam iguais ou até 10% (dez por 

§ 1º da LC n.º 123/06) 
No caso de equivalência de propostas apresentadas pelas ME/EPP e equiparados que se 

encontrem em situação de empate, será realizado sorteio para determinar a primeira que 

ontratação de ME/EPP ou equiparado que esteja dentro do critério de 
empate falhar é que o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente 
vencedora, atendidas as demais disposições deste Edital. (§ 1º do art. 45 da LC n.º 123/06). 

O disposto nesta Seção somente será aplicável quando a melhor oferta inicial não tiver 
sido apresentada por ME/EPP ou equiparado. (art. 45, § 2º, da LC n.º 123/06). 

ento previsto na Seção “DO DIREITO DE 
PREFERÊNCIA DAS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADOS”, 
restarem duas ou mais propostas em igualdade de condições, como critério de desempate, será 

Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

de preferência anteriormente enumeradas a classificação 
á, obrigatoriamente, por sorteio, em ato público, para o qual todas as licitantes serão 

ração serão admitidos os seguintes recursos: 
Recurso hierárquico, no prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar da intimação do ato, ou 



 

 
 
14.1.1.4 - Indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 
cancelamento; 
14.1.1.5 - Rescisão do Contrato por ato unilateral da Administração, nos casos a
inciso I do artigo 79 da Lei n.º 8.666/93;
14.1.1.6 - Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa.
14.1.2 - Representação, no prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar da intimação da decisão 
relacionada com o objeto da licitação ou do Contrato, de que não caiba recurso hierárquico.
14.1.3 - Pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da intimação do 
ato, no caso de declaração de inidoneidade por decisão do Secretário Municipal.
14.2 - A interposição de recurso será comunicada às demais licitantes, que poderão impugná
no prazo de 2 (dois) dias úteis.
14.3 - O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da Comissão de Licitação, 
que poderá reconsiderar sua decisão
prazo, fazê-lo subir, devidamente informado.
14.4 - A decisão deverá ser proferida 
recebimento do recurso. 
14.5 - Os recursos interpostos em razão de habilitação ou inabilitaç
julgamento das propostas terão efeito suspensivo, podendo a autoridade competente, 
motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir eficácia suspensiva aos 
demais recursos. 
14.6 - Durante o prazo de apresentação do recu
autos do processo licitatório ou a qualquer outra informação necessária à instrução do recurso.
14.6.1 - Caso os autos do processo não estejam disponíveis para vista das licitantes 
interessadas, o prazo para re
14.7 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
15 - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
15.1 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 
competente homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto a licitante vencedora.
15.2 - Após a adjudicação, a adjudicatária será convocada para assinar o contrato, retirar a 
nota de empenho e receber a ordem de serviços, no prazo de
15.3 - Previamente à formalização da contratação, o órgão licitante realizará consulta com 
vistas a identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e verificar a 
manutenção das condições de habilitação.
15.4 - Constatada a proibição de contratar com o Poder Público, ou quando a licitante 
vencedora recusar-se a assinar o contrato, o órgão licitante poderá convocar as licitantes 
subsequentes, na ordem de classificação, para assinar o referido instrumento, nas mesmas 
condições impostas à licitante vencedora.
 
16 - DO INSTRUMENTO DO CONTRATO 
 
 
 
 

Indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 

Rescisão do Contrato por ato unilateral da Administração, nos casos a
inciso I do artigo 79 da Lei n.º 8.666/93; 

Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa.
Representação, no prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar da intimação da decisão 

da licitação ou do Contrato, de que não caiba recurso hierárquico.
Pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da intimação do 

ato, no caso de declaração de inidoneidade por decisão do Secretário Municipal.
sição de recurso será comunicada às demais licitantes, que poderão impugná

no prazo de 2 (dois) dias úteis. 
O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da Comissão de Licitação, 

poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) diasúteis
lo subir, devidamente informado. 

A decisão deverá ser proferida no prazo de 5 (cinco) dias úteis

Os recursos interpostos em razão de habilitação ou inabilitaç
julgamento das propostas terão efeito suspensivo, podendo a autoridade competente, 
motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir eficácia suspensiva aos 

Durante o prazo de apresentação do recurso, será garantido o acesso da licitante aos 
autos do processo licitatório ou a qualquer outra informação necessária à instrução do recurso.

Caso os autos do processo não estejam disponíveis para vista das licitantes 
interessadas, o prazo para recurso será suspenso. 

O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO – SEÇÃO XIV 

Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 
competente homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto a licitante vencedora.

Após a adjudicação, a adjudicatária será convocada para assinar o contrato, retirar a 
nota de empenho e receber a ordem de serviços, no prazo de 3 (três) dias úteis.

Previamente à formalização da contratação, o órgão licitante realizará consulta com 
vistas a identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e verificar a 
manutenção das condições de habilitação. 

da a proibição de contratar com o Poder Público, ou quando a licitante 
se a assinar o contrato, o órgão licitante poderá convocar as licitantes 

subsequentes, na ordem de classificação, para assinar o referido instrumento, nas mesmas 
ções impostas à licitante vencedora. 

DO INSTRUMENTO DO CONTRATO – SEÇÃO XV 

Indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 

Rescisão do Contrato por ato unilateral da Administração, nos casos a que se refere o 

Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 
Representação, no prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar da intimação da decisão 

da licitação ou do Contrato, de que não caiba recurso hierárquico. 
Pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da intimação do 

ato, no caso de declaração de inidoneidade por decisão do Secretário Municipal. 
sição de recurso será comunicada às demais licitantes, que poderão impugná-lo 

O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da Comissão de Licitação, 
(cinco) diasúteis, ou, nesse mesmo 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do 

Os recursos interpostos em razão de habilitação ou inabilitação de licitante ou do 
julgamento das propostas terão efeito suspensivo, podendo a autoridade competente, 
motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir eficácia suspensiva aos 

rso, será garantido o acesso da licitante aos 
autos do processo licitatório ou a qualquer outra informação necessária à instrução do recurso. 

Caso os autos do processo não estejam disponíveis para vista das licitantes 

O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto a licitante vencedora. 

Após a adjudicação, a adjudicatária será convocada para assinar o contrato, retirar a 
3 (três) dias úteis. 

Previamente à formalização da contratação, o órgão licitante realizará consulta com 
vistas a identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e verificar a 

da a proibição de contratar com o Poder Público, ou quando a licitante 
se a assinar o contrato, o órgão licitante poderá convocar as licitantes 

subsequentes, na ordem de classificação, para assinar o referido instrumento, nas mesmas 



 

 
16.1 - Findo o processo licitatório, o órgão contratante e a licitante vencedora celebrarão 
contrato, nos moldes da minuta anexa a este Edital.
 
16.2 - O contrato a ser f
qualquer tempo, independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou 
extrajudiciais, com base nos motivos previstos nos arts. 77 e 78, na forma do art. 79, da Lei nº 
8.666/93. 
 
17 - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
17.1 - O prazo de vigência para a execução dos serviços será de 12 (doze) meses, a contar da 
data de sua assinatura.Podendo ser prorrogado a critério desta prefeitura, de acordo com o art. 
57 da Lei 8.666/93.  
 
18 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
18.1 - A contratada obriga-se a:
18.1.1 - Prestar o serviço no tempo, lugar e forma estabelecidos no contrato.
18.1.2 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, devendo complementá
proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei n.º 8.666/93.
 
19 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
19.1 - O órgão contratante obriga
19.1.1 - Efetuar o pagamento no tempo, lugar e forma estabelecidos no contrato.
 
20 - DA FISCALIZAÇÃO – SEÇÃO XIX
 
20.1 - A execução dos serviços será objeto de acompanhamento
avaliação por representante ou equipe da contratante, para este fim especialmente designado, 
com as atribuições específicas determinadas na Lei n.° 8.666/93.
20.2 - A fiscalização deverá manter um arquivo completo e atualizado de
pertinente aos trabalhos, incluindo o contrato, termo de referência, orçamentos, 
correspondências e relatórios de serviços;
20.3 - O acompanhamento, o controle, a fiscalização e a avaliação de que trata este item não 
exime a contratada da responsabilidade pela execução dos serviços.
20.4 - A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de 
correspondência oficial e anotações ou registros no Relatório de Serviços.
 
21 - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
 
21.1 - A contratada é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato.
 
 

Findo o processo licitatório, o órgão contratante e a licitante vencedora celebrarão 
contrato, nos moldes da minuta anexa a este Edital. 

O contrato a ser firmado em decorrência desta licitação poderá ser rescindido a 
qualquer tempo, independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou 
extrajudiciais, com base nos motivos previstos nos arts. 77 e 78, na forma do art. 79, da Lei nº 

A VIGÊNCIA DO CONTRATO – SEÇÃO XVI 

O prazo de vigência para a execução dos serviços será de 12 (doze) meses, a contar da 
odendo ser prorrogado a critério desta prefeitura, de acordo com o art. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA – SEÇÃO XVII 

se a: 
Prestar o serviço no tempo, lugar e forma estabelecidos no contrato.

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
osta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 

proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei n.º 8.666/93.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE – SEÇÃO XVIII 

O órgão contratante obriga-se a: 
Efetuar o pagamento no tempo, lugar e forma estabelecidos no contrato.

SEÇÃO XIX 

A execução dos serviços será objeto de acompanhamento
avaliação por representante ou equipe da contratante, para este fim especialmente designado, 
com as atribuições específicas determinadas na Lei n.° 8.666/93. 

A fiscalização deverá manter um arquivo completo e atualizado de
pertinente aos trabalhos, incluindo o contrato, termo de referência, orçamentos, 
correspondências e relatórios de serviços; 

O acompanhamento, o controle, a fiscalização e a avaliação de que trata este item não 
da responsabilidade pela execução dos serviços. 

A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de 
correspondência oficial e anotações ou registros no Relatório de Serviços.

DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA – SEÇÃO XX 

A contratada é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

Findo o processo licitatório, o órgão contratante e a licitante vencedora celebrarão 

irmado em decorrência desta licitação poderá ser rescindido a 
qualquer tempo, independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou 
extrajudiciais, com base nos motivos previstos nos arts. 77 e 78, na forma do art. 79, da Lei nº 

O prazo de vigência para a execução dos serviços será de 12 (doze) meses, a contar da 
odendo ser prorrogado a critério desta prefeitura, de acordo com o art. 

Prestar o serviço no tempo, lugar e forma estabelecidos no contrato. 
Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei n.º 8.666/93. 

Efetuar o pagamento no tempo, lugar e forma estabelecidos no contrato. 

A execução dos serviços será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e 
avaliação por representante ou equipe da contratante, para este fim especialmente designado, 

A fiscalização deverá manter um arquivo completo e atualizado de toda a documentação 
pertinente aos trabalhos, incluindo o contrato, termo de referência, orçamentos, 

O acompanhamento, o controle, a fiscalização e a avaliação de que trata este item não 

A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de 
correspondência oficial e anotações ou registros no Relatório de Serviços. 

A contratada é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, 



 

 
21.2 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
 
22 - DO PAGAMENTO – SEÇÃO XXI
 
22.1 - O pagamento será realizado no prazo de 
despesa, através de crédito em conta bancária, ou cheque nominal
22.1.1 - É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 
neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, 
sob pena de aplicação das sanções previstas no Edital e inden
22.2 - O pagamento será precedido de consulta para comprovação de cumprimento dos 
requisitos de habilitação estabelecidos neste edital.
22.2.1 - Na hipótese de irregularidade na manutenção das condições de habilitação, a 
contratada deverá regularizar a sua situação, sob 
no edital e seus anexos e rescisão do contrato.
22.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-
para a Contratante. 
22.4 - A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas 
e/ou indenizações devidas pela contratada.
22.5 - O desconto de qualquer valor no pagamento devido à contratada será precedido de 
processo administrativo em que será garantido à licitante o contraditório e a ampla defesa, 
com os recursos e meios que lhes são inerentes.
22.6 - É vedado à contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 
22.7 - Quando da ocorrência de eventua
pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de compensação financeira, e sua 
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os 
juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) 
ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:
 
EM = I x N x VP 
I = (TX/100) / 365 
Onde: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efet
VP = Valor da parcela em atraso
I = Índice de compensação financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
 
23 - DAS SANÇÕES – SEÇÃO XXII
 
23.1 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a contratada às seguintes 
penalidades: 
 

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

SEÇÃO XXI 

O pagamento será realizado no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da liquidação da 
crédito em conta bancária, ou cheque nominal a  contratada.

É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 
neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, 
sob pena de aplicação das sanções previstas no Edital e indenização pelos danos decorrentes.

O pagamento será precedido de consulta para comprovação de cumprimento dos 
requisitos de habilitação estabelecidos neste edital. 

Na hipótese de irregularidade na manutenção das condições de habilitação, a 
regularizar a sua situação, sob pena de aplicação das penalidades previstas 

no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 
Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

cunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 

A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas 
e/ou indenizações devidas pela contratada. 

O desconto de qualquer valor no pagamento devido à contratada será precedido de 
em que será garantido à licitante o contraditório e a ampla defesa, 

com os recursos e meios que lhes são inerentes. 
É vedado à contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente 
pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de compensação financeira, e sua 
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os 

ados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) 
ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efet
VP = Valor da parcela em atraso 
I = Índice de compensação financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

SEÇÃO XXII 

O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a contratada às seguintes 

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

, contados da liquidação da 
contratada. 

É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 
neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, 

ização pelos danos decorrentes. 
O pagamento será precedido de consulta para comprovação de cumprimento dos 

Na hipótese de irregularidade na manutenção das condições de habilitação, a 
pena de aplicação das penalidades previstas 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
cunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 

A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas 

O desconto de qualquer valor no pagamento devido à contratada será precedido de 
em que será garantido à licitante o contraditório e a ampla defesa, 

É vedado à contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

is atrasos de pagamento provocados exclusivamente 
pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de compensação financeira, e sua 
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os 

ados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a contratada às seguintes 



 

 
23.1.1 - Advertência por escrito;
23.1.2 - Multa de mora de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do contrato por dia de 
atraso, até o limite de 15 (quinze) dias, após o qual será caracterizada a inexecução total do 
contrato; 
23.1.3 - Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato;
23.2 - A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará à contratada às seguintes 
penalidades: 
23.2.1 - Advertência por escrito;
23.2.2 - Em caso de inexecução parcial, multa compe
valor total do contrato por ocorrência, até o limite de 7,5% (sete e meio por cento);
23.2.3 - Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o 
valor total do contrato; 
23.2.4 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
23.2.5 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo de 2 (dois) a
23.3 - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que:
23.3.1 - Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos;
23.3.2 - Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
23.3.3 - Demonstrem não possuir idoneidade p
de atos ilícitos praticados. 
23.4 - As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 
assegurado à licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 
inerentes. 
23.5 - A multa será descontada de pagamentos eventualmente devidos pela Administração.
23.6 - A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública é de competência exclusiva do Secretário Municipal.
23.7 - As demais sanções são de competência exclusiva da autoridade superior do órgão 
licitante. 
 
24 - DA RESCISÃO DO CONTRATO 
 
24.1 - Constituem motivo para rescisão do contrato:
24.1.1 - O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações,
24.1.2 - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;
24.1.3 - A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 
impossibilidade da conclusão do serviço, nos prazos estipulados
24.1.4 - O atraso injustificado no início do serviço;
 
 
 

Advertência por escrito; 
Multa de mora de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do contrato por dia de 

atraso, até o limite de 15 (quinze) dias, após o qual será caracterizada a inexecução total do 

ta compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato;
A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará à contratada às seguintes 

Advertência por escrito; 
Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 0,5% (meio por cento) sobre o 

valor total do contrato por ocorrência, até o limite de 7,5% (sete e meio por cento);
Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o 

pensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo de 2 (dois) anos. 

As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 

Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

 
As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado à licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

A multa será descontada de pagamentos eventualmente devidos pela Administração.
A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do Secretário Municipal. 
As demais sanções são de competência exclusiva da autoridade superior do órgão 

DA RESCISÃO DO CONTRATO – SEÇÃO XXIII 

Constituem motivo para rescisão do contrato: 
O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;
O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;

A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 
impossibilidade da conclusão do serviço, nos prazos estipulados; 

O atraso injustificado no início do serviço; 

Multa de mora de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do contrato por dia de 
atraso, até o limite de 15 (quinze) dias, após o qual será caracterizada a inexecução total do 

ta compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato; 
A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará à contratada às seguintes 

nsatória de 0,5% (meio por cento) sobre o 
valor total do contrato por ocorrência, até o limite de 7,5% (sete e meio por cento); 

Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o 

pensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 

As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

 
Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 

Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
ara contratar com a Administração em virtude 

As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 
assegurado à licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

A multa será descontada de pagamentos eventualmente devidos pela Administração. 
A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

As demais sanções são de competência exclusiva da autoridade superior do órgão 

projetos ou prazos; 
O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 

A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 



 

 
 
24.1.5 - A paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
24.1.6 - A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da contratada com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, 
não admitidas neste Edital e no contrato;
24.1.7 - O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as 
24.1.8 - O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 
67 da Lei n.º 8.666/93; 
24.1.9 - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
24.1.10 - A dissolução da sociedade ou o fale
24.1.11 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 
prejudique a execução do contrato;
24.1.12 - Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento, justificadas 
e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 
contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;
24.1.13 - A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificação do 
valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei n.º 8.666/93;
24.1.14 - A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave pertur
ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, as
contratada, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
assumidas até que seja normalizada a situação;
24.1.15 - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração
decorrentes do serviço, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;
24.1.16 - A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato;
24.1.17 - Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666/93, sem prejuízo 
das sanções penais cabíveis.
24.2 - A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
 
25 - DA REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO 
25.1 - A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público 
de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta. 
25.2 - A revogação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escr
 
 
 
 
 

A paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da contratada com 

ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, 
não admitidas neste Edital e no contrato; 

O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 

A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
A dissolução da sociedade ou o falecimento da contratada; 
A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato; 
Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento, justificadas 

das pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 
contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;

A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificação do 
inicial do contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei n.º 8.666/93;

A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave pertur
ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, as
contratada, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
assumidas até que seja normalizada a situação; 

O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração
viço, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, 

grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;

A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato; 

Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666/93, sem prejuízo 
das sanções penais cabíveis. 

, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

DA REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO – SEÇÃO XXIV 
A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público 

de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 

A revogação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

A paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da contratada com 

ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, 

O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
de seus superiores; 

O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 

 

A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento, justificadas 
das pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 

contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 
A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificação do 

inicial do contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei n.º 8.666/93; 
A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 
ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado à 
contratada, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 

O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
viço, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, 

grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666/93, sem prejuízo 

, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 

A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente 
de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 

A revogação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório 
ito e devidamente fundamentado. 



 

 
26 - DA ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 
 
26.1 - A Administração, de ofício ou por provocação de terceiros, deverá anular o 
procedimento quando eivado de vício insanável.
26.2 - A anulação será precedida de procedi
e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.
26.3 - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração. 
26.4 - A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade 
dos atos que diretamente dependam ou sejam 
26.5 - Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 
competente indicará expressamente
26.6 - A nulidade do contrato administrativo opera efeitos retroativamente, impedindo os 
efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente deveria produzir, além de desconstituir os já 
produzidos. 
26.6.1 - A nulidade do contra
contratado pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por outros 
prejuízos regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo
responsabilidade de quem lhe deu causa.
26.7 - Nenhum ato será declarado nulo se do defeito não resultar prejuízo ao interesse público 
ou aos demais interessados.
 
27 - DO FORO – SEÇÃO XXVI
 
27.1 - O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de 
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 
28 - DISPOSIÇÕES FINAIS –
 
28.1 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 
da licitante, desde que seja possível a aferição da su
sua proposta. 
28.2 - As normas que disciplinam esta licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança da futura 
contratação. 
28.3 - É facultada à Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, inclusive com a 
fixação de prazo de resposta, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 
deveria constar do mesmo desde a realização da Sessão Pública.
28.4 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir
início e incluir-se-á o do vencimento.
28.5 - Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de expedi
 
29 - DOS ANEXOS – SEÇÃO XXVIII
 
 
 

DA ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO – SEÇÃO XXV 

A Administração, de ofício ou por provocação de terceiros, deverá anular o 
procedimento quando eivado de vício insanável. 

A anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade 
amente dependam ou sejam conseqüência do ato anulado.

Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 
competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

A nulidade do contrato administrativo opera efeitos retroativamente, impedindo os 
efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente deveria produzir, além de desconstituir os já 

A nulidade do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar o 
contratado pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por outros 
prejuízos regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo

uem lhe deu causa. 
Nenhum ato será declarado nulo se do defeito não resultar prejuízo ao interesse público 

ou aos demais interessados. 

SEÇÃO XXVI 

O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de 
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

– SEÇÃO XXVII 

O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 
da licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da 

As normas que disciplinam esta licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança da futura 

ada à Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, inclusive com a 
fixação de prazo de resposta, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 

veria constar do mesmo desde a realização da Sessão Pública. 
Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir

á o do vencimento. 
Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de expediente no órgão licitante.

SEÇÃO XXVIII 

A Administração, de ofício ou por provocação de terceiros, deverá anular o 

mento administrativo, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade 
do ato anulado. 

Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 

A nulidade do contrato administrativo opera efeitos retroativamente, impedindo os 
efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente deveria produzir, além de desconstituir os já 

to não exonera a Administração do dever de indenizar o 
contratado pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por outros 
prejuízos regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-se a 

Nenhum ato será declarado nulo se do defeito não resultar prejuízo ao interesse público 

O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de Nazaré da Mata/PE 

O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 
a qualificação e a exata compreensão da 

As normas que disciplinam esta licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança da futura 

ada à Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, inclusive com a 
fixação de prazo de resposta, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

ente no órgão licitante. 



 

29.1 - Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante:
 
a)Anexo I–Termo de Referê
b)Anexo II–Proposta de Pre
c)Anexo III– Modelo de dec
da Constituição Federal 
e)AnexoIV–Modelodedecla
Administração 
f)Anexo V- Minuta do Contr
g) Anexo VI – Termo de Renuncia

Nazaré da Mata/PE

 
 

TACIANA RODRIGUES DO NASCIMENTO

 

Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante:

ência  
eços 

eclaração de cumprimento do disposto no incis

raçãodeinexistênciadeimpedimentodelicitare

rato 
Termo de Renuncia 

Nazaré da Mata/PE, 08 de fevereiro de 2017

 
 
 

______________________ 
TACIANA RODRIGUES DO NASCIMENTO 

PRESIDENTE DA C P L 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante: 

so XXIII do art.7º 

recontratar coma 

 

 

2017. 

 



 

 
 
1 – OBJETO: Contratação de Serviços Técnicos Especializados em Assessoria e 
Consultoria, com Pessoa Física ou 
administrativos, para atender o Município de Nazaré da Mata 
 
1.1 – Prefeitura Municipal;
1.2 – Fundo Municipal de Saúde;
1.3 – Fundo Municipal de Ação Social;
 
2 - CONTRATANTE  
 
Secretaria de Administração e 
- PE. 
.  
 
3 – ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS A SEREM REALIZADOS
 
Permanência de um técnico 
assessoria, consultoria e acompanhamento a todas 
contratos administrativos, tais como: 

• Acompanhamento e orientação

• Orientação na classificação 

• Assessoria e consultoria 

• Acompanhamento dos controles e legalidades de processo licitatórios 

• Assessoria e acompanhamento na elaboração 
que se fizerem necessários;

• Orientação na elaboração de
caso; 

• Assessoria a Comissão de licitação durante os trabalhos nas sessões 
processos licitatórios; auxilio e orienta
interpostos conforme 

• Assessoria orientação 
licitatórios e contratos no Sagres 

 
4 – ORÇAMENTO BÁSICO 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

01 
Serviços em A
Consultoria na área de Licitações 
e Contratos Administrativ

 
ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Contratação de Serviços Técnicos Especializados em Assessoria e 
com Pessoa Física ou Jurídica, na Área de Licitações e Contratos 

administrativos, para atender o Município de Nazaré da Mata – PE, nas Seguintes UGs:

Prefeitura Municipal; 
Fundo Municipal de Saúde; 
Fundo Municipal de Ação Social; 

stração e Planejamento da Prefeitura Municipal de Nazaré da Mata 

ES DOS SERVIÇOS A SEREM REALIZADOS 

Permanência de um técnico em todas as sessões públicas da Comissão de Licitações,
toria e acompanhamento a todas as atividades atinentes a 

, tais como:  
Acompanhamento e orientação no planejamento das licitações

na classificação adequada das modalidades licitatórias

Assessoria e consultoria na elaboração de editais, contratos e respectivos; anexos;

dos controles e legalidades de processo licitatórios 

Assessoria e acompanhamento na elaboração de termos aditivos e rescisões 
que se fizerem necessários; 

Orientação na elaboração de processos de dispensa e/ou inexigibilidade, conforme o 

Assessoria a Comissão de licitação durante os trabalhos nas sessões 
licitatórios; auxilio e orientação nas respostas aos recursos 

interpostos conforme caso; 

Assessoria orientação à Comissão de Licitação, no envio das informações dos processos 
licitatórios e contratos no Sagres – Licitações e Contratos.  

 

ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS UND QTDADE 
VALOR 

MENSAL
Serviços em Assessoria e 
Consultoria na área de Licitações 

tos Administrativos, nas 

 
 
 

 
 
 

 

Contratação de Serviços Técnicos Especializados em Assessoria e 
Licitações e Contratos 

PE, nas Seguintes UGs: 

Planejamento da Prefeitura Municipal de Nazaré da Mata 

s as sessões públicas da Comissão de Licitações, visando 
as atividades atinentes a licitações e 

no planejamento das licitações; 

adequada das modalidades licitatórias; 

contratos e respectivos; anexos; 

dos controles e legalidades de processo licitatórios já efetivados; 

de termos aditivos e rescisões contratuais 

processos de dispensa e/ou inexigibilidade, conforme o 

Assessoria a Comissão de licitação durante os trabalhos nas sessões de aberturas dos 
ção nas respostas aos recursos administrativos 

à Comissão de Licitação, no envio das informações dos processos 

VALOR 
MENSAL 

VALOR 
TOTAL 

  



 

seguintes Unidades Gestoras:
1 – Prefeitura de Nazaré da Mata;
2 – Fundo Municipal de Saúde;
3 – Fundo Municipal de Ação 
Social. 

 
5 – REFERÊNCIA DE PREÇO
 
Os preços de referência foram estimad
cotações de preços anexas a este proces
 
6 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁ
 
As despesas orçamentárias 
recursos próprios consignados nas seguin
Projeto atividade: 04/22002112.237 
Administração;  
Elemento de despesa: 3.3.90.36.00/3.3.90.39.00
 
7 -  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
 
A contratante se obriga a proporcionar a Contratada todas as 
cumprimento das obrigações decorrentes do termo contratual, consoante estabelece a lei 
8,666/93 e suas alterações posteriores.
Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto bem como pagamento das taxas e impostos
empregados e demais despesas 
Comunicar a contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execuçã
contratual, diligenciando nos casos que exigem providê
Providenciar os pagamentos a contratada a vista das notas fiscais, devidamente atestadas pelo 
setor competente. 
 
8 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
 
Executar o objeto do contrato
contrato, de conformidade com as condições e prazos estabelecidos termo contratual e 
proposta vencedora do certame.
Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com 
assumidas, todas as condições
Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
 
 
Responder perante as leis vigent
CONTRATADA não deverá, mesmo após o té
 
 

seguintes Unidades Gestoras: 
Prefeitura de Nazaré da Mata; 
Fundo Municipal de Saúde; 

Fundo Municipal de Ação 

 
 
 
 
 
 

mês 

 
 
 
 
 
 

12 

NCIA DE PREÇO 

ncia foram estimados com base nos valores médios 
cotações de preços anexas a este processo. O valor mensal está estimado em R$ 6.400,00.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

orçamentárias da contratação do objeto desta licitação correrão à
recursos próprios consignados nas seguintes dotações orçamentárias.

04/22002112.237 - Gestão Técnica e Administrativa da Secretaria de 

3.3.90.36.00/3.3.90.39.00 

DA CONTRATANTE 

A contratante se obriga a proporcionar a Contratada todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do termo contratual, consoante estabelece a lei 

lterações posteriores. 
Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto bem como pagamento das taxas e impostos
empregados e demais despesas necessárias ao bom andamento dos serviços.
Comunicar a contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execuçã

ndo nos casos que exigem providências corretivas.
Providenciar os pagamentos a contratada a vista das notas fiscais, devidamente atestadas pelo 

ES DA CONTRATADA 

o do contrato pelo período de 12 meses contados a partir da assinatura do 
dade com as condições e prazos estabelecidos termo contratual e 

proposta vencedora do certame. 
Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na lei de Licitações; 

da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestados, 
em solicitados pela CONTRATANTE; 

er perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento 

os com base nos valores médios obtidos através das 
so. O valor mensal está estimado em R$ 6.400,00. 

bjeto desta licitação correrão à conta de 
dotações orçamentárias. 

Gestão Técnica e Administrativa da Secretaria de 

condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do termo contratual, consoante estabelece a lei 

Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto bem como pagamento das taxas e impostos, 
necessárias ao bom andamento dos serviços. 

Comunicar a contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 
ncias corretivas. 

Providenciar os pagamentos a contratada a vista das notas fiscais, devidamente atestadas pelo 

meses contados a partir da assinatura do 
dade com as condições e prazos estabelecidos termo contratual e na 

Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações 
na lei de Licitações;  

na inspeção dos serviços, prestados, prontamente os 

manuseados, sendo que a 
do contrato, sem consentimento prévio por  



 

 
escrito da CONTRATANTE , fazer  uso de quaisquer documentos ou informações  
no parágrafo  anterior, a não ser par
Providenciar de imediato a 
licitantes; 
Arcar com eventuais prejuízos causados a contratante e/ou terceiros, prov
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na 
execução do objeto contratual, inclus
Pagar seus empregados no prazo
pagamento de todos os tributos
serviços contratados  inclusive as contribuições  previdenciárias fiscais e para fiscais, FGTS, 
PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc. ficando exc
solidariedade da Prefeitura Municipal de 
Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, 
seguros, encargos sociais, trabalhistas 
contrato. 
 
9 - PRAZO DE DURAÇÃO 
 
O contrato resultante da presente licitação terá vigência a partir de su
período de 12 (doze) meses. Podendo ser prorrogado 
57 da Lei Federal 8.666/93 e suas poste
 
10 – PAGAMENTO  
 
O pagamento dos serviços prestados será efetuado, em até 10 (dez) dias contado
recebimento da nota fiscal, diretam

da CONTRATANTE , fazer  uso de quaisquer documentos ou informações  
no parágrafo  anterior, a não ser para fins de execução  do contrato; 
Providenciar de imediato a correção das deficiências/ou irregularidade apontadas pelo

Arcar com eventuais prejuízos causados a contratante e/ou terceiros, prov
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na 
execução do objeto contratual, inclusive respondendo pecuniariamente;

no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o
pagamento de todos os tributos que direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação  dos 
serviços contratados  inclusive as contribuições  previdenciárias fiscais e para fiscais, FGTS, 
PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc. ficando exc
solidariedade da Prefeitura Municipal de Nazaré da Mata- PE; 
Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto 

O contrato resultante da presente licitação terá vigência a partir de su
meses. Podendo ser prorrogado a critério das partes

3 e suas posteriores alterações. 

O pagamento dos serviços prestados será efetuado, em até 10 (dez) dias contado
recebimento da nota fiscal, diretamente pela Secretaria de Finanças. 

 
 
 

 
Nazaré da Mata, 06 de fevereiro de 2017.
 
 

 
 
Marcelo Luiz do Nascimento 
Secretário de Administração 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

da CONTRATANTE , fazer  uso de quaisquer documentos ou informações  especificadas 

ou irregularidade apontadas pelos 

Arcar com eventuais prejuízos causados a contratante e/ou terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na 

ive respondendo pecuniariamente; 
de sua responsabilidade o 

que direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação  dos 
serviços contratados  inclusive as contribuições  previdenciárias fiscais e para fiscais, FGTS, 
PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc. ficando excluída qualquer 

Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, 
e previdenciários relacionados com o objeto do 

O contrato resultante da presente licitação terá vigência a partir de sua assinatura, pelo 
rio das partes, na forma do artigo 

O pagamento dos serviços prestados será efetuado, em até 10 (dez) dias contados da data do 
 

Nazaré da Mata, 06 de fevereiro de 2017. 



 

 

 

 
Processo Licitatório nº---------
Convite nº---------/2017 
 
OBJETO: Contratação de serviços té
de Licitações e Contratos Administrativos, para atender a Prefeitura de Nazaré da Mata
Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Ação Social.
 

ITEM 
ESPECIFICAÇÃO DOS 

SERVIÇOS 

01 

Prestação de Serviços 
Especializados em 
Assessoria e 
Consultoria na área de 
Licitações e Contratos 
Administrativos, 
destinados a Prefeitura, 
Fundo Municipal de 
Saúde e Fundo 
Municipal de Ação 
Social. 

 
 
 
Valor global da Proposta R$ __________(____________________)
Condições: 
Prazo de Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias
Pagamento:  Conf. Edital 
 
 

 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 

 
 

CONVITENº002/2017 

PROCESSOLICITATÓRIONº003/2017 

ANEXO II -  MODELO DE PROPOSTAS 

---------/2017 

Contratação de serviços técnicos especializados em assessoria e consultoria na área 
de Licitações e Contratos Administrativos, para atender a Prefeitura de Nazaré da Mata
Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Ação Social. 

ESPECIFICAÇÃO DOS 
UND QUANTIDADE 

VALOR 
MENSAL 

Serviços 
Especializados em 

soria e 
Consultoria na área de 
Licitações e Contratos 

Prefeitura, 
Fundo Municipal de 
Saúde e Fundo 
Municipal de Ação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mês 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

12 

 

Valor global da Proposta R$ __________(____________________) 

Prazo de Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias 

Local e data 

Representante Legal 
(nome e assinatura

em assessoria e consultoria na área 
de Licitações e Contratos Administrativos, para atender a Prefeitura de Nazaré da Mata– PE, 

 
VALOR 
TOTAL 

 



 

 
 
 
 
 

 

 

 

 
MODELODEDECLARAÇ

 
 
Ref.: Convite nº/2017 

 
(Nome do Escritório)...

nº....................,com sede 

representante legal,nome c

 e/O Uno CPF/

Leinº8.666,de21 de 

de1999,quenãoempregam

não emprega menor de 16

 
Ressalva:emprega menor,a

(Observação:em caso afirmat

 
 
 
 
 

 
 
 
 

CONVITENº002/2017 

PROCESSOLICITATÓRIO Nº 003/2017 

ANEXOIII 

ÇÃODECUMPRIMENTODODISPOSTONOINC
DACONSTITUIÇÃOFEDERAL 

............................................,inscrito e no

 na(endereço completo)............................., 

completo,inscrito(a)na CNPJ sob o nº 

F/MF nº ,DECLARA,para fins do disposto n

junho de 1993,acrescidopelaLeinº9

enorde18(dezoito) anos em trabalho noturno

6(dezesseis anos). 

,a partir de quatorze anos,na condição de ap

mativo,assinalar a ressalva acima) 

Local e data 

Representante Legal 
(nome e assinatura) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

NCISOXXXIIIDO ART.7º 

o CNPJ/CPF sob o 

..., por intermédio de seu 

no inciso V do art.27 da 

9.854,de27de outubro 

o, perigoso ou insalubre e 

prendiz(). 



 

(Empresa) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
. CNPJ ou CIC nº. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . sediada no(a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 
presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
 

Assinatura do representante legal

 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

Anexo IV 
 

CARTA CONVITE Nº xx/2017 
PROCESSO Nº xxx/2017 

 
 
 
 

DECLRAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 
 
 

(Empresa) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
CIC nº. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . sediada no(a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (endereço completo), declara, sob as 
penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 
presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

(local),. . . . . de . . . . . . . . . . . . . . . . . de 2017. 
 
 

Assinatura do representante legal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

(Empresa) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
CIC nº. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . sediada no(a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

(endereço completo), declara, sob as 
penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 
presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 



 

 
 

 
 
 
 

ANEXO 

O MUNICÍPIO DE NAZARÉ DA MATA
xxxxxxxxxx, com Sede à xxxxxxxxxxx 
representado pelo Senhor 
C.P.F.(M.F.) sob n.º xxxxxxx, residente na xxxxxxxxxxx, n.º xxxxxxxx 
no uso de suas atribuições legais, doravante designada simplesmente 
CONTRATANTE, e a empresa ..................................................................,
CNPJ n.º ........................................, com endereço na 
......................................................................................., representa
.............................................................................................................................
daqui por diante denominada simplesmente 
acordados os termos deste contrato
consta do Processo n.º 0xx/201
de setembro de 1990, e 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, mediante 
as cláusulas e condições seguintes:
 
DO OBJETO 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente contrato tem por
especializados na área de Assessoria e Consultoria em Licitações e Contratos 
Administrativos. 
 
SUBCLÁUSULA ÚNICA 
independentemente de tr
e na proposta da CONTRATADA.
 
DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - São encargos da 
neste contrato: 

a) Executar o objeto do contrato pelo período de 12 (d
partir da assinatura do C
prazos estabelecidos termo contratual e 

b) Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 
qualificação exigidas 

c) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO 
prontamente os esclarecimentos 
CONTRATANTE. 

 
 
 
 

ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO 
 
 

NAZARÉ DA MATA, por intermédio da PREFEITURA
xxxxxxxxxx, com Sede à xxxxxxxxxxx – Centro – Nazaré da Mata
representado pelo Senhor xxxxxxxxx,portador da RG. n.º xxxxxxxPE e inscrito no 
C.P.F.(M.F.) sob n.º xxxxxxx, residente na xxxxxxxxxxx, n.º xxxxxxxx 
no uso de suas atribuições legais, doravante designada simplesmente 

, e a empresa .................................................................., 
CNPJ n.º ........................................, com endereço na 
......................................................................................., representada por 
.................................................................................................................................................,
daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADA, têm, entre si, 
acordados os termos deste contrato, objeto do Convite n.º 0xx/201
consta do Processo n.º 0xx/2017, sujeitando-se as partes às leis n.ºs 8.078, de 11 
de setembro de 1990, e 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, mediante 
as cláusulas e condições seguintes: 

O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços 
especializados na área de Assessoria e Consultoria em Licitações e Contratos 

SUBCLÁUSULA ÚNICA - Fazem parte integrante deste contrato, 
independentemente de transcrição, as condições previstas no Convite nº ____

CONTRATADA. 

DOS ENCARGOS DA CONTRATADA  

São encargos da CONTRATADA, além de outros assumidos 

o do contrato pelo período de 12 (doze) meses cont
partir da assinatura do Contrato, de conformidade com as condições e 
prazos estabelecidos termo contratual e na proposta vencedora do certame.
Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 
qualificação exigidas na lei de Licitações;  

cilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestados, 
tamente os esclarecimentos que forem solicitados pela 

PREFEITURA, CNPJ n.º 
da Mata-PE, neste ato 

,portador da RG. n.º xxxxxxxPE e inscrito no 
C.P.F.(M.F.) sob n.º xxxxxxx, residente na xxxxxxxxxxx, n.º xxxxxxxx – xxxxxxxxxx, 
no uso de suas atribuições legais, doravante designada simplesmente 

CNPJ n.º ........................................, com endereço na 
da por 

...................., 
, têm, entre si, 

, objeto do Convite n.º 0xx/2017 consoante 
se as partes às leis n.ºs 8.078, de 11 

de setembro de 1990, e 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, mediante 

objeto a prestação de serviços 
especializados na área de Assessoria e Consultoria em Licitações e Contratos 

Fazem parte integrante deste contrato, 
ondições previstas no Convite nº ____/2017 

, além de outros assumidos 

meses contados a 
dade com as condições e 

na proposta vencedora do certame. 
Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

na inspeção dos serviços, prestados, 
que forem solicitados pela 



 

 
 
 
 
 
 

d) Responder perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos
manuseados, sendo que a CONTRATADA  não deverá, mesmo após o 
termino do contrato, sem consentimento  prévio por escrito 
CONTRATANTE , fazer  uso de quaisquer documentos ou informações  
especificadas no parágrafo  anterior, a não ser para fins de execução  do 
contrato. 

e) Providenciar de imediato 
procedimentos licitatórios;

f) Arcar com eventuais prejuízos causados a contratante e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus 
empregados e/ou prepostos envolvidos na execução do objeto contratual, 
inclusive respondendo pecuniariamente.

g) Pagar seus empregados 
responsabilidade o pagamento de todos os tributos  que direta ou 
indiretamente, incidam sobre a prestação  dos serviços contratados  
inclusive as contribuições  previdenciárias fiscais e para fiscais, FGTS, PIS
emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc. ficando excluída 
qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de 

h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao 
pagamento dos tributos, seguros, encargos sociais,
previdenciários relacionados

 
DOS ENCARGOS DA CONTRATANTE
 
CLÁUSULA TERCEIRA - São encargos da 
assumidos  
 

a) A contratante se obriga a proporcionar a Contratada todas as 
necessárias ao pleno 
contratual, consoante estabelece a lei 8,666/93 e suas alterações 
posteriores. 

b) Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto bem como pagamento das 
taxas e impostos, empregados e demais despesas
andamento dos serviços.

c) Comunicar a contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a 
execução do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem 
providencia corretivo.

d) Providenciar os pagamentos a contratada a vista das nota
devidamente atestadas pelo setor competente.

 
DA FISCALIZAÇÃO 
 
 

Responder perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos
manuseados, sendo que a CONTRATADA  não deverá, mesmo após o 
termino do contrato, sem consentimento  prévio por escrito 
CONTRATANTE , fazer  uso de quaisquer documentos ou informações  
especificadas no parágrafo  anterior, a não ser para fins de execução  do 

Providenciar de imediato correção das deficiências detectadas nos 
procedimentos licitatórios; 

eventuais prejuízos causados a contratante e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus 
empregados e/ou prepostos envolvidos na execução do objeto contratual, 
inclusive respondendo pecuniariamente. 

seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também
responsabilidade o pagamento de todos os tributos  que direta ou 
indiretamente, incidam sobre a prestação  dos serviços contratados  
inclusive as contribuições  previdenciárias fiscais e para fiscais, FGTS, PIS
emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc. ficando excluída 
qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de Nazaré da Mata
Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao 
pagamento dos tributos, seguros, encargos sociais, 
previdenciários relacionados com o objeto  do contrato. 

DOS ENCARGOS DA CONTRATANTE 

São encargos da CONTRATANTE, além de outros 

A contratante se obriga a proporcionar a Contratada todas as 
rias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do termo 

contratual, consoante estabelece a lei 8,666/93 e suas alterações 

Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto bem como pagamento das 
taxas e impostos, empregados e demais despesas necessárias ao bom 
andamento dos serviços. 
Comunicar a contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a 
execução do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem 
providencia corretivo. 
Providenciar os pagamentos a contratada a vista das nota
devidamente atestadas pelo setor competente. 

Responder perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos 
manuseados, sendo que a CONTRATADA  não deverá, mesmo após o 
termino do contrato, sem consentimento  prévio por escrito  da 
CONTRATANTE , fazer  uso de quaisquer documentos ou informações  
especificadas no parágrafo  anterior, a não ser para fins de execução  do 

s deficiências detectadas nos 

eventuais prejuízos causados a contratante e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus 
empregados e/ou prepostos envolvidos na execução do objeto contratual, 

no prazo previsto em lei, sendo também de sua 
responsabilidade o pagamento de todos os tributos  que direta ou 
indiretamente, incidam sobre a prestação  dos serviços contratados  
inclusive as contribuições  previdenciárias fiscais e para fiscais, FGTS, PIS, 
emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc. ficando excluída 

Nazaré da Mata- PE; 
Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao 

 trabalhistas e 

, além de outros 

A contratante se obriga a proporcionar a Contratada todas as condições 
cumprimento das obrigações decorrentes do termo 

contratual, consoante estabelece a lei 8,666/93 e suas alterações 

Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto bem como pagamento das 
necessárias ao bom 

Comunicar a contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a 
execução do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem 

Providenciar os pagamentos a contratada a vista das notas fiscais, 



 

 
 
 
 
 
CLÁUSULA QUARTA - A fiscalização deste Contrato ficará a cargo da Secretaria 
Municipal de Administração
correta execução. 
 
 
DO PREÇO E PAGAMENTO
 
CLÁUSULA QUINTA - A 
(...............................................). 
 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA 
bancária, ou cheque nominal, após a realiz
(dez) dias úteis, contados da apresentação da nota fiscal/fatura nos termos acima.
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA 
(trinta) dias da liquidação da despesa, a 
Administração uma compensação financeira, por cada mês de atraso, apurado no 
mês em que a despesa foi liquidada.
 
 
DO REAJUSTE 
 
CLÁUSULA SEXTA - O preço proposto poderá ser reajustado, na hipótese de 
prorrogação do contrato, em periodicida
assinatura. 
 
DA VIGÊNCIA 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - O prazo de vigência para a execução dos serviços será de 
(doze) meses, a contada data da Ordem de Serviços, podendo ser prorrogado de 
acordo com o art. 57, II da Lei 86
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 
CLÁUSULA OITAVA - As obrigações financeiras assumidas correrão por conta dos 
recursos próprios constantes da dotação orçamentária: xxxxxxxxxxxxxxxxx
 
DAS SANÇÕES 
 
CLÁUSULA NONA - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas 
pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes sanções:
a) Advertência; 
 
 

A fiscalização deste Contrato ficará a cargo da Secretaria 
de Administração, que tomará as providências cabíveis conquanto a sua 

DO PREÇO E PAGAMENTO 

A CONTRATANTE pagará o valor total de R$ ........... 
 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Os pagamentos dar-se-ão por crédito em conta 
bancária, ou cheque nominal, após a realização dos serviços, no prazo de até 10 
(dez) dias úteis, contados da apresentação da nota fiscal/fatura nos termos acima.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Ocorrendo atraso nos pagamentos devidos, após 30 
(trinta) dias da liquidação da despesa, a CONTRATADA terá direito a requerer da 
Administração uma compensação financeira, por cada mês de atraso, apurado no 
mês em que a despesa foi liquidada. 

O preço proposto poderá ser reajustado, na hipótese de 
prorrogação do contrato, em periodicidade anual contada a partir da data de sua 

O prazo de vigência para a execução dos serviços será de 
) meses, a contada data da Ordem de Serviços, podendo ser prorrogado de 

acordo com o art. 57, II da Lei 8666/93 e suas alterações. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As obrigações financeiras assumidas correrão por conta dos 
recursos próprios constantes da dotação orçamentária: xxxxxxxxxxxxxxxxx

O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas 
, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes sanções:

A fiscalização deste Contrato ficará a cargo da Secretaria 
, que tomará as providências cabíveis conquanto a sua 

pagará o valor total de R$ ........... 

ão por crédito em conta 
ação dos serviços, no prazo de até 10 

(dez) dias úteis, contados da apresentação da nota fiscal/fatura nos termos acima. 

Ocorrendo atraso nos pagamentos devidos, após 30 
to a requerer da 

Administração uma compensação financeira, por cada mês de atraso, apurado no 

O preço proposto poderá ser reajustado, na hipótese de 
de anual contada a partir da data de sua 

O prazo de vigência para a execução dos serviços será de 12 
) meses, a contada data da Ordem de Serviços, podendo ser prorrogado de 

As obrigações financeiras assumidas correrão por conta dos 
recursos próprios constantes da dotação orçamentária: xxxxxxxxxxxxxxxxx 

O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas 
, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes sanções: 



 

 
 
 
 
b) Multa de mora de 0,5% (meio 
total do contrato por dia de atraso, 
inexecução parcial; 
 
c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o 
valor total da contratação, pela inadimplência além do prazo máximo de 15 
(quinze) dias, caracterizando
 
DA RESCISÃO 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - Este Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, 
independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, 
com base nos motivos previstos nos arts. 77 e 78, na forma do a
8.666/93. 
 
DA PUBLICAÇÃO 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
resumida do presente instrumento, nos termos do art. 61, parágrafo único, da Lei 
n° 8.666/93. 
 
DO FORO 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
Contrato que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e 
julgadas na Justiça Estadual, no Foro do Município de 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 
Nazaré da Mata, ..... de ................................. de 
 
 
 
 
CONTRATANTE 
 
 
CONTRATADA 
 
 
TESTEMUNHAS: 
......................................................................................................
CPF: 
......................................................................................................
CPF: 
 

Multa de mora de 0,5% (meio por cento) sobre o valor 
total do contrato por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze) dias, caracterizando 

Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o 
valor total da contratação, pela inadimplência além do prazo máximo de 15 
(quinze) dias, caracterizando inexecução total do mesmo. 

Este Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, 
independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, 
com base nos motivos previstos nos arts. 77 e 78, na forma do art. 79, da Lei n.º 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A CONTRATANTE providenciará a publicação 
resumida do presente instrumento, nos termos do art. 61, parágrafo único, da Lei 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - As questões decorrentes da execução deste 
Contrato que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e 
julgadas na Justiça Estadual, no Foro do Município de Nazaré da Mata
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

, ..... de ................................. de 2017. 

...................................................................................................... 

...................................................................................................... 
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